
36  diário oficial Nº 34.830 Sexta-feira, 14 DE JANEIRO DE 2022

contratado: Empresa TEcNoSET iNforMáTica ProdUToS E SErViÇoS 
lTda (cNPJ nº 64.799.539/0001-35).
Endereço: rua Tamoios nº 246, Jardim aeroporto, cEP: 04.630-000, São 
Paulo/SP, telefone: (11) 2808-7800/ (11) 2808-7887/ 0800.7701917.
ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida - Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 750783
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34305/2012
NoME do iNfraTor: airToN loPES dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1º do decreto 
federal 6.514/2008 c/c art. 225§ 4° da constituição federal de 1988, em 
consonância com o art. 46 da lei n° 9.605-98 lei de crimes ambientais 
art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2226/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 36647/2013
NoME do iNfraTor: M.E.c iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605-98 lei 
de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2285/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 19489/2013
NoME do iNfraTor: MarcElo ZaNEla
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.43 do decreto federal 
6.514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605-98 lei 
de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6184/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4654/2014
NoME do iNfraTor: EfrEiM fUrlaM-faZENda 2 irMÃoS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1º e 2º do 
decreto federal 6.514/2008 c/c art. 225§ 4° da constituição federal de 
1988, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de crimes 
ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6150/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31855/2013
NoME do iNfraTor: SUElY TEiXEira da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°6631/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 25258/2012
NoME do iNfraTor: GildENESio JoSÉ VarEla
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2092/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 24361/2012
NoME do iNfraTor: aloiSo alVES dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2016/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 10489/2018
NoME do iNfraTor: WaldoMiro BUENo dE liMa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°3521/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4669/2015
NoME do iNfraTor: JUlio cESar MENdES BEZErra
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2629/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 24353/2015
NoME do iNfraTor: iVaNEi SaNToS dE carValHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6.514/2008 e art. 225 § 4° c.f /88, em consonância com o art. 70 da lei 
n° 9.605-98 lei de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°7001/7299/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 5118/2015
NoME do iNfraTor: JoSE Mario laZaraNi
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2697/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:623/2013
NoME do iNfraTor: carVoaria M E S lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1° decreto 
federal 6.514/2008, e art. 2° e 3° da lei 9605/1998, em consonância com 
o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2133/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4803/2014
NoME do iNfraTor: SilVa MarcoS E cia lTda.
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i, e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, do decreto federal 
6514/2008, em consonancia com art. 66 da lei federal 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2407/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição , nos termos do 
art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.


